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Assunto: DISPOE SOBRE ÃUTORIZAÇAO AO POnKR KXKrTTTTVn

PAViriENTAR E ASFALTAR VIA.S PÚBLICA.S, E DÂ OUTRAS PROVII ÊRCIAS,

Autor: aYÜB EãLVãREZ

Sala das Sessões. 19.
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CÂMARA Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 30/97
Vereador Ayub Salvarez
Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo pavimentar vias

públicas e dá outras providências

SR. PRESIDENTE:

Na qualidade de relator da douta Comissão de Finanças e
Orçamento, sou de parecer favorável ao projeto acima referenciado, por se tratar
de um projetoa legal e constitucionalmente amparado. É o meu parecer.

Sala das sessões, 02 de dezembro de 1997.

Toão Carlos Simões Nunes

/  Relator

SR. PRESIDENTE,

'Esta Comissão qdota e aprova o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

MarcxiS^M^s Doeflííiger Assad
Presidente

Pio Salarini

Membro
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